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ATENÇÃO MEIs! Aberto o prazo para a entrega da declaração anual 

O microempreendedor individual (MEI) formalizado até 31 de dezembro de 2021 deve ficar atento para entregar 
sua Declaração Anual do Simples Nacional (DASN) até 31 de maio de 2022. 
 
Também conhecida como Declaração Anual de Faturamento, a Declaração Anual do Simples Nacional para o 
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI), é uma das obrigações e responsabilidades que o MEI deve 
apresentar anualmente. 
 
Para que não haja dúvida na hora de realizar a declaração, a dica é informar o seu faturamento bruto anualmente, 
neste caso, devem ser considerados a receita bruta total, com os valores em dinheiro, nota fiscal, cartão de débito 
e crédito. 
 
Além disso, caso tenha havido contratação de funcionário no período é necessário informar. O faturamento bruto 
representa o valor total das vendas de mercadorias e prestação de serviço sem deduzir nenhuma despesa. 
 
A Declaração é obrigatória, gratuita, e deve ser realizada no SEBRAE AQUI de Orlândia, que fica localizado na 
sede da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo (Av. do Café nº 1040, centro). 
 
Qualquer dúvida pode entrar em contato no tel/whatsapp: (16)3826-3935. 
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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
da Comissão Municipal Permanente de Licitações faz 
público que no dia 14 de janeiro de 2022 foram recebidos 
os envelopes 01 - habilitação e 02 - propostas, referentes 
à CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2021. Foi aberto o 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL, das 
licitantes credenciadas JTP TRANSPORTES, SERVIÇOS, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA E 
CRISP TRANSPORTES E TURISMO LTDA. APÓS ANÁLISE, 
A CMPL rubricou todos os documentos junto ao único 
representante presente, da empresa JTP TRANSPORTES, 
SERVIÇOS, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
LTDA. A proposta de menor valor foi da empresa JTP 
TRANSPORTES, SERVIÇOS, GERENCIAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS LTDA. Abre-se prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso nos termos da lei. 
Publique-se.  Orlândia, 14 de Janeiro de 2022. COMISSÃO 
MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 143/2021:

CONTRATADA: MAMED COMERCIAL LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÕES JUDICIAIS. 

VALOR: R$ 79.392,96.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento. 

DATA: 08/10/2021.

Orlândia, 14 de Janeiro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

PODER LEGISLATIVO

Outros atos de processo legislativo

Despacho da Presidência,
de 14 de janeiro de 2022

Eu, Murilo Santiago Spadini, Presidente da Câmara 
Municipal de Orlândia, Estado de São Paulo, no uso de 
minhas atribuições legais e regimentais, notadamente 
aquelas previstas no art. 13, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Orlândia, bem como nos arts. 19, 20, inc. VII, 
“d”, e 25, inc. I, “e”, do Regimento Interno do Município de 
Orlândia, venho, por meio desta:

CONSIDERANDO que, no dia 14 de janeiro de 2021, a 
Câmara Municipal contratou, nos autos de fls. xx do presente 
processo administrativo nº xx/2021, com a empresa “Maria 
E. Vasco Construtora”, a prestação do serviço de construção 
de uma rampa de acesso ao Plenário da Câmara,

CONSIDERANDO a necessidade de se dar publicidade, 
por meio dos órgãos oficiais de comunicação, acerca do 
início e término dos contratos administrativos firmados pela 
Câmara, conforme estabelece o art. 61, parágrafo único 
da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos),

 (i) – solicito, junto à Diretoria Administrativa da Câmara, 
que providencie a publicação, no diário oficial deste município 
de Orlândia, do seguinte texto: “Eu, Murilo Santiago Spadini, 
Presidente da Câmara Municipal de Orlândia, Estado 
de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, venho por meio deste tornar público os dados 
que seguem abaixo, referentes a Contratação do Serviço 
supramencionado.

Extrato de Contratação de Serviço. Processo 
Administrativo nº xx/2021. Contratação Direta, por se tratar 
de hipótese de licitação dispensável, conforme art. 24, inc. I, 
da Lei Federal nº 8.666/93. Contratante: Câmara Municipal 
de Orlândia, CNPJ nº 52.396.363-/0001-91. Contratada: 
Maria E. Vasco Construtora, CNPJ nº 31.277.729/0001-
33. Vigência: até a data da entrega da obra. Valor Total: 
R$ 13.214,89 (treze mil duzentos e quatorze reais e 
oitenta e nove centavos). Data da Assinatura: 14/01/2022. 
Dotação Orçamentária: Local: 010101 – Secretaria Func.: 
01.031.0001.2001.0000 – Manutenção Geral da Secretaria 
da Câmara Municipal, Categ.: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Ficha: 007.”

Orlândia/SP, dia 14 de janeiro de 2022

________________________________

Murilo Santiago Spadini

Presidente da Câmara Municipal de Orlândia/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
José Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSITÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Marcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
Jose Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Marcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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